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Resumo
Este resumo busca compreender a relação entre os mecanismos estatais de alocação e
regulação voltados para a  esfera pública,  a  liberdade de expressão e a  formação da
opinião  pública.  Para  alcançar  essa  compreensão,  foi  realizada  uma  revisão
bibliográfica. A pesquisa observou que o Estado Brasileiro possui diversas medidas de
regulação e alocação voltadas ao gerenciamento da esfera pública e, consequentemente,
da opinião pública nacional.
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Liberdade de expressão é um direito fundamental discutido no campo do Direito

desde o século XVIII.  No Brasil  está  consolidado na Constituição Federal  em seus

artigos  5º  e  220,  estando  garantido  a  todos  os  brasileiros  a  livre  manifestação  de

pensamento e a liberdade de imprensa.

Nesses três séculos, diversas doutrinas foram defendidas e aplicadas. Entre elas

temos a transmissão entre domínios, a doutrina da restrição prévia, o chilling effect e o

colateral bar rule,  dentre outras.  Essas doutrinas não são absolutas e compõem um

conjunto de conceitos que orientam ou orientaram decisões judiciais.

Ao estudar a liberdade de expressão,  deve-se observar três fatores.  O direito

individual de outra pessoa, a proteção da sociedade contra atividades comunicativas que

atentem  contra  a  segurança  do  Estado  e  a  necessidade  de  uma  esfera  pública

equilibrada, que permita uma discussão efetivamente democrática.

No terceiro caso, a discussão se expande do Direito para outros campos, como a

formação da opinião pública. Nesse contexto, cabe destacar o conceito de mercado de

ideias proposto por Stuart Mill. Para o autor, todas as ideias devem estar disponíveis,

pois a esfera pública é um local onde as ideias são colocadas à prova contra ideias
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contrárias.  Do confronto dessas  ideias,  surge a  verdade,  que permite  a  um povo se

informar, decidir e se autogovernar.

Outro fator a ser considerado é a missão democrática da imprensa, que exige

duas formas de autonomia, a econômica e a jurídica. Quanto à primeira, a imprensa não

depende de  recursos  governamentais  e  o  governo não pode demitir  ou contratar  os

jornalistas.  Dessa  forma,  fica  preservada  a  autonomia  da  imprensa  para  proteger  o

ambiente democrático.

Quanto à autonomia jurídica no Brasil, temos a liberdade de expressão definida

de forma geral e a liberdade de imprensa definida de forma específica. Se insere nessa

discussão, a regulação dos meios de comunicação.

No debate americano sobre a liberdade de expressão e liberdade de imprensa,

surgem  duas  correntes  distintas,  a  libertária  e  a  democrática.  A  primeira  exige  a

abstenção total  do Estado, enquanto a segunda defende que o Estado deve atuar na

esfera pública para garantir um debate democrático. As duas teorias possuem pontos

vulneráveis.

Duas formas de intervenção do Estado estão voltadas para o interesse público, a

regulação e a alocação de recursos em atividades culturais. As duas possuem potencial

semelhante para influenciar o debate público. Quanto à alocação, a discussão reside no

fato de que sempre que o Estado dá voz a determinado discurso, além de potencializá-lo

na esfera pública, está silenciando outros.

No Brasil, podemos citar dois exemplos de alocação, a Lei de incentivo à cultura

e a Lei do audiovisual.

Quanto à regulação no Brasil, podemos citar diversos mecanismos. Dentre eles,

a distribuição dos canais de TV e das frequências de rádio, as frequências das rádios

comunitárias, os canais de televisão estatais e o programa de rádio A Voz do Brasil.

Temos, ainda, o horário eleitoral, a Lei de Acesso à Informação, leis que regulamentam

os documentos  de  acesso restrito  e  a  proibição de  publicações,  além da criação da

Agência Nacional de Cinema e Audiovisual e do Conselho Federal de Jornalismo.

Este  resumo  apresentou  os  mecanismos  estatais  brasileiros  que  podem

influenciar  a  formação da opinião pública,  bem como o contexto que orienta  a  sua

criação e aplicação.

A pesquisa evidenciou que o Estado Brasileiro possui diversas ferramentas de

alocação de recursos e regulações voltadas à manutenção de uma esfera pública robusta
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e  democrática,  permitindo  aos  brasileiros  exercerem o  seu  direito  à  democracia  de

forma consciente. A pesquisa indica, ainda, a necessidade de estudo aprofundado sobre

cada  forma  de  alocação  e  regulação  para  analisar  seus  efeitos  sobre  a  governança

democrática.
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